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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA
AV. PRESIDENTE DUTRA, 1889 - Bairro BAIXA DA UNIÃO - CEP 76805901 - Porto Velho - RO - www.tre-ro.jus.br

PROCESSO: 0001288-18.2023.6.22.8000

INTERESSADO: SEÇÃO DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL - SEDES

ASSUNTO: Inexigibilidade – Capacitações - Contratação de empresa especializada para inscrição de 09
servidores no curso de Inteligência e Contrainteligência, modalidade EAD.

DESPACHO Nº 1018 / 2023 - PRES/DG/GABDG

Trata-se de processo administrativo iniciado pela Seção de Capacitação e
Desenvolvimento Organizacional - SEDES, visando à contratação de empresa para inscrição de nove
servidores(as) no curso de Inteligência e Contrainteligência, na modalidade EaD, por meio de ambiente
virtual de aprendizagem, com três encontros síncronos, a iniciar na primeira quinzena de setembro e com
duração de 60 dias, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas  no TR (1032870).

Do caderno processual verifica-se que operacionalizou todos os procedimentos
necessários a formalizar o ato de autorização da despesa de forma direta por inexigibilidade de licitação,
com fulcro na letra "f" do inciso III do art. 74 da Lei. n. 14.133/2021, inclusive com despacho exarada
nesta Diretoria-Geral com comandos para formalização da contratação, havendo a adjudicação do objeto à
empresa Associação Brasileira de Estudos de Inteligência e Contrainteligência - ABEIC, inscrita sob o
CNPJ n. 94.308.376/0001-01, e autorizada a emissão de Nota de Empenho em seu favor, no valor de R$
10.327,50 (dez mil trezentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos).

Dando seguimento a tramitação do feito, os autos foram encaminhados a SECONT
(evento 1046742), para entrega à contratada da nota de empenho substitutiva de contrato n.
2023NE000379 (evento 1048910)  e adoção das demais providências cabíveis, o que foi iniciado pela
SECONT, conforme se verifica no evento 1049044, ocasião em que foi informado pela empresa a ser
contratada que a Nota de Empenho precisaria ser expedida em nome da pessoa jurídica CSABE ENSINO
LTDA, empresa conveniada exclusiva da ABEIC para realizar os cursos.

A unidade demandante juntou aos autos  nova proposta e certidões negativas (1050585)
em nome da empresa CSABE ENSINO LTDA, informada como a pessoa jurídica a ser efetivamente
contratada, bem como operou-se a juntada de nova informação  conclusiva do valor estimado para a
contratação (1050590) e de novo Termo de Referência (1050592) com os ajustes pontuais relativos às
informações da contratada.

De posse dos autos, o Secretário da SAOFC manifestou-se, em síntese, pelo saneamento
do feito  e retificação dos demais atos formais referentes à contratação, manifestando-se, ainda, pela
aprovação do TR juntado ao evento n. 1050592, regularidade da informação conclusiva sobre o valor
estimado da contratação de evento n.  1050590 e autorização da despesa de forma direta por
inexigibilidade de licitação com fulcro no  art. 74, III, "f", da Lei. nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações
e Contratos) (1051150).

Retornaram os autos para apreciação nesta Diretoria-Geral.
Conforme relatado, trata o feito de evento de capacitação de pessoal, motivo pelo qual a

unidade demandante apontou a possibilidade de contratação direta da empresa proponente com
inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 74, inciso III, letra "f", da Lei n. 14.133/2021, já
havendo o comando autorizativo por parte desta Diretoria-Geral, conforme se observa no despacho
exarado e juntado ao evento n. 1040588.

Na oportunidade de análise por esta Diretoria-Geral, todos os aspectos atinente à
contratação foram analisados, observando-se o atendimento dos requisitos legais de caráter genérico
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constantes do art. 72, incisos VI e VII, da Lei n. 14.133/2021, constatada a aptidão a formalizar a
contratação da empresa indicada no Termo de Referência 

Contudo, por meio da Informação nº 25 (1050015), a SECONT noticiou a recusa de
recebimento da nota de empenho emitida pela empresa adjudicada (1048910), uma vez que tal nota de
empenho deveria ser emitida em nome da empresa CSABE ENSINO LTDA, conveniada exclusiva da
ABEIC, informação posteriormente confirmada pela unidade demandante (1050621), após a realização de
diligência pelo GABSAOFC (1050119).

Dessa forma, verifica-se que, em que pese haver no primeiro TR (1034631) a indicação
de contratação da empresa CSABE ENSINO LTDA, foi informado o CNPJ: 94.308.376/0001-01
pertencente a empresa Associação Brasileira de Estudos de Inteligência e ContraInteligencia - ABEIC,
sendo assim todas as consultas relativas as certidões negativas foram efetuadas com base nesse CNPJ,
havendo a necessidade de retificações pontuais relativo aos dados da efetiva contratada e saneamento do
feito.

Em que pese o ocorrido, não se vislumbra maiores impactos na formalização da
contratação, tendo em vista que desde a primeira posposta juntada ao evento n. 1033457, em que pese
idetificada em nome da ABEIC, em sua redação já havia a indiação de que a empresa CSABE ENSINO
LTDA seria a contratada, informação também constante no TR de evento n. 1034631, tendo em vista ser
a conveniada exclusiva para interlocução junto as instituições públicas e privadas, de forma saneando-se o
feito para retificação do CNJP no TR e juntada de novas certidões de regularidade, a contratação
poderia ser formalizada.

Do caderno processual, já se verifica que a unidade demandante efetuou as retificações
no TR relativo aos dados a contratada CSABE ENSIVO LTDA, bem como  juntou  ao evento n.
1050592 as certidões de regularidade a partir da consulta do CNJP n. 19.041.145/0001-69 pertencente a
referida empresa, estando assim apta à adjudicação para emissão da nota de empenho substitutiva do
instrumento contratual na contratação sob análise.

Não se apura  que o incidente impactou modificando quaisquer termos da contratação
que visa a capacitação de servidores deste Tribunal, cujas atividades se encontram correlatas ao seu
conteúdo programático e que atuam em unidade que demanda os conhecimentos buscados no treinamento.

Sendo assim, já constando nos autos a comprovação de atendimento aos requisitos legais
de caráter genérico constantes do art. 72, incisos VI e VII, da Lei n. 14.133/2021 e o cumprimento dos
demais requisitos exigidos para a formalização da contratação, tem-se por ratificado os demais termos a
fim de aprovação do TR, regularidade da informação conclusiva do valor estimado da contratação para a
consequente autorização da despesa de forma direta por inexigibilidade de licitação com fulcro no art. 74,
III, "f" da Lei 14.1333/2021, para contratação da empresa CSABE ENSINO LTDA, CENJP
N. 19.041.145/0001-69.

Diante do exposto, verificado o saneamento do feito, considerando a necessidade da
contratação, com base nas atribuições de competências conferidas pela Portaria TRE-RO n. 66/2018:

I - aprovo o Termo de Referência n. 35/2023 – SEDES (1050592), na forma do item 15
do ANEXO VIII da IN TRE-RO n. 9/2022, com fundamento no inciso VIII do art. 72 da Lei.
n. 14.133/2021;

II - aprovo o valor estimado constante da informação conclusiva de
evento n. 1050590, em cumprimento ao item 40 do Anexo da Portaria 57/2023/CNJ, item 40 do Anexo II
da Resolução 215/2015/CNJ e ao Acórdão TCU 2622/2015 - Plenário;

III - autorizo a despesa de forma direta por inexigibilidade de licitação, com fulcro na
letra "f" do inciso III do art. 74 da Lei. n. 14.133/2021;

IV - adjudico o objeto à empresa CSABE ENSINO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
19.041.145/0001-69, e autorizo a emissão de Nota de Empenho em seu favor, no valor de R$ 10.327,50
(dez mil trezentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos); e

V - determino divulgação do extrato da nota de empenho, juntamente com o ato
autorizativo e demais documentos necessários no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no
sítio eletrônico oficial do TRE-RO, em cumprimento ao comando expresso constante no art. 94 da Lei
14.133/2021 c/c o disposto no item 28 do ANEXO VIII da IN TRE-RO n. 9/2022.

À
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À SAOFC para continuidade das ações, visando a contratação pretendida. 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO LOPES, Diretora Geral, em
01/09/2023, às 13:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-ro.jus.br/servicos-
judiciais/verificacao informando o código verificador 1054623 e o código CRC 5CF7FB8D.
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